
 
 
 
 

 

 
Rio de Janeiro, 28 de março de 2014. 
 
Circular nº 9/2014 
 
Senhores Presidentes, 
 
Informamos que a nova marca da CBJ ainda não pode ser utilizada ou aplicada em qualquer tipo 
de material, seja ele impresso ou digital (papelaria, cartazes, uniformes, websites, outros), pois o 
seu guia ainda está sendo elaborado. 
 
O Guia da Marca é uma ferramenta que vai garantir a correta aplicação da marca e seu universo 
visual em todos os seus pontos de contato, instruindo o tamanho mínimo, cores corretas, a 
versão que deve ser usada em fundo colorido, etc. 
 
O manual será compartilhado com todos os nossos parceiros e fornecedores.  
 
A CBJ irá comunicar a todas as suas filiadas o momento adequado para que as mesmas possam 
solicitar o direito de utilização da nova marca. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
Paulo Wanderley Teixeira 
Presidente 


